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VVade-Mécum Penal

Apresentação
A Editora Rideel, reconhecida no mercado editorial pela excelência de seus vade-mécuns, apresenta 

a Coleção Vade-mécum Estratégia OAB.

Elaborado pelos professores do corpo docente do Estratégia OAB, o conteúdo das obras da Coleção 
reflete a legislação que o aluno precisa para realizar a prova de 2a fase, com absoluta atenção aos parâ-
metros definidos no edital.

Os volumes estão estruturados com a CF, Códigos e legislação complementar, na íntegra ou em 
excertos, relevantes para cada matéria. Constam também notas remissivas nos principais dispositivos 
legais, redigidas em um padrão assertivo e objetivo, para auxiliar a consulta ágil aos enunciados correlatos.

As obras observam estritamente o edital FGV do Exame de Ordem, de modo que podem ser con-
sultadas durante a realização da prova prático-profissional. Não há no material qualquer conteúdo vedado 
pela banca examinadora.

Com diagramação agradável, as obras contam ainda com vários recursos facilitadores de consulta, 
de modo que a Coleção seja profícua para a preparação e realização da prova de 2a fase. Dentre eles, 
destacam-se:

• �Índice cronológico geral, contendo todos os diplomas legais publicados na obra com as respectivas 
ementas oficiais;

• �Notas remissivas objetivas e diretas a outros artigos, diplomas legais e súmulas dos tribunais su-
periores;

• Índice sistemático para cada código;

• Índice por assuntos geral da obra (que abrange a legislação complementar e súmulas);

• Atualizações recentes em destaque (negrito e itálico);

• Tarjas laterais para identificação das seções da obra;

• Indicação do número dos artigos no cabeçalho dos Códigos;

• Indicação do número das leis no cabeçalho da legislação.

Além disso, diante da rica produção legislativa no Brasil, a Editora Rideel mantém, gratuitamente, as 
atualizações publicadas até 30 de abril de 2026 no site www.apprideel.com.br.

Empenhada no aprimoramento de suas obras, a Editora permanece à disposição, por e-mail  
(sac@rideel.com.br), para elogios, críticas e sugestões. 

Bons estudos.

O Editor
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Vade-Mécum Penal

IV – é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado 
o anonimato;
	 O	STF,	ao	julgar	a	ADPF	no 130,	decidiu	que	todo	o	conjunto	de	dispo‑
sitivos	da	Lei	no 5.250/1967	(Lei	de	Imprensa),	não	foi	recepcionado	
pela	CF	(DJe	de	6‑11‑2009).

	 Art.	220,	§ 1o,	desta	Constituição.
V – é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou 
à imagem;
	 Art.	6o	da	Lei	no 8.159,	de	8‑1‑1991,	que	dispõe	sobre	a	política	nacional	
de	arquivos	públicos	e	privados.

	 Lei	no 13.188,	de	11‑11‑2015	(Lei	do	Direito	de	Resposta).
	 Súm.	no 37	do	STJ:	“São	cumuláveis	as	indenizações	por	dano	mate‑
rial	e	dano	moral	oriundos	do	mesmo	fato.”

	 Súm.	no 362	do	STJ:	“A	correção	monetária	do	valor	da	indenização	
do	dano	moral	incide	desde	a	data	do	arbitramento.”

	 Súm.	no 403	do	STJ:	“Independe	de	prova	do	prejuízo	a	indenização	
pela	publicação	não	autorizada	de	imagem	de	pessoa	com	fins	eco‑
nômicos	ou	comerciais.”

VI – é inviolável a liberdade de consciência e de crença, 
sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e 
a suas liturgias;
	 Art.	198,	I,	desta	Constituição.
	 Art.	208	do	CP.

VII – é assegurada, nos termos da lei, a prestação de as-
sistência religiosa nas entidades civis e militares de inter-
nação coletiva;
VIII – ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as 
invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta 
e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;
	 Art.	143	desta	Constituição.
	 Art.	148	do	CPP.
	 Lei	no 13.185,	de	6‑11‑2015	(Programa	de	Combate	à	Intimidação	Sis‑
temática	(Bullying).

IX – é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de cen-
sura ou licença;
	 Art.	220	da	desta	Constituição.
	 Lei	no 9.610,	de	19‑2‑1998	(Lei	de	Direitos	Autorais).

X – são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito à indenização 
pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;
	 Arts	20	e	21	do	CC.
	 Lei	no 13.185,	de	6‑11‑2015	(Programa	de	Combate	à	Intimidação	Sis‑
temática	(Bullying).

	 Lei	no 13.964,	de	24‑12‑2019,	aperfeiçoa	a	legislação	penal	e	proces‑
sual	penal.

	 Súm.	Vinc.	no 11	do	STF:	“Só	é	lícito	o	uso	de	algemas	em	casos	de	
resistência	e	de	fundado	receio	de	fuga	ou	de	perigo	à	integridade	
física	própria	ou	alheia,	por	parte	do	preso	ou	de	terceiros,	justifi‑
cada	a	excepcionalidade	por	escrito,	sob	pena	de	responsabilidade	
disciplinar,	civil	e	penal	do	agente	ou	da	autoridade	e	de	nulidade	da	
prisão	ou	do	ato	processual	a	que	se	refere,	sem	prejuízo	da	respon‑
sabilidade	civil	do	Estado.”

	 Súm.	no 714	do	STF:	“É	concorrente	a	legitimidade	do	ofendido,	me‑
diante	queixa,	e	do	Ministério	Público,	condicionada	à	representação	
do	ofendido,	para	a	ação	penal	por	crime	contra	a	honra	de	servidor	
público	em	razão	do	exercício	de	suas	funções.”

	 Súm.	no 227	do	STJ:	“A	pessoa	jurídica	pode	sofrer	dano	moral.”
	 Súm.	no 403	do	STJ:	“Independe	de	prova	do	prejuízo	a	indenização	
pela	publicação	não	autorizada	de	imagem	de	pessoa	com	fins	eco‑
nômicos	ou	comerciais.”

XI – a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo 
em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;
	 Art.	150	do	CP.
	 Art.	283,	§ 2o,	301	e	segs.	do	CPP.
	 Art.	7o,	II,	da	Lei	no 8.906,	de	4‑7‑1994	(Estatuto	da	Advocacia	e	da	
OAB).

XII – é inviolável o sigilo da correspondência e das comuni-
cações telegráficas, de dados e das comunicações telefôni-
cas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação 
criminal ou instrução processual penal;
	 Arts.	136,	139,	III,	desta	Constituição.
	 Arts	151	e	152	do	CP.
	 LC	no 105,	de	10‑1‑2001	(Lei	do	Sigilo	Bancário).
	 Art.	52,	VI,	da	LEP.
	 Lei	no 4.117,	de	24‑8‑1962	(Código	Brasileiro	de	Telecomunicações).
	 Lei	no 9.296,	de	24‑7‑1996	(Lei	das	Interceptações	Telefônicas).
	 Dec.	no 3.724,	de	10‑1‑2001,	 regulamenta	o	art. 6o	da	Lei	Comple‑
mentar	no 105,	de	10	de	janeiro	de	2001,	relativamente	à	requisição,	
acesso	e	uso,	pela	Secretaria	da	Receita	Federal,	de	informações	
referentes	a	operações	e	serviços	das	instituições	financeiras	e	das	
entidades	a	elas	equiparadas.

XIII – é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou pro-
fissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer;
	 Arts.	7o,	II,	§§ 6o	e	7o,	da	Lei	no 8.906,	de	4‑7‑1994	(Estatuto	da	Advoca‑
cia	e	da	OAB).

XIV – é assegurado a todos o acesso à informação e res-
guardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional;
	 O	STF,	ao	julgar	a	ADPF	no 130,	declarou	como	não	recepcionada	pela	
Constituição	de	1988	a	Lei	de	Imprensa	(Lei	no 5.250/1967).

	 Art.	154	do	CP.
	 Lei	no 12.527,	de	18‑11‑2011	(Lei	do	Acesso	à	Informação).
	 Dec.	no 7.724,	de	16‑5‑2012,	regulamenta	a	Lei	no 12.527,	de	18	de	no‑
vembro	de	2011,	que	dispõe	sobre	o	acesso	a	informações	previsto	
no	inciso	XXXIII	do	caput	do	art. 5o,	no	inciso	II	do	§ 3o	do	art. 37	e	no	
§ 2o	do	art. 216	da	Constituição.

XV – é livre a locomoção no território nacional em tempo 
de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 
entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;
	 Arts.	137	e	139	desta	Constituição.

XVI – todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autoriza-
ção, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido pré-
vio aviso à autoridade competente;
	 Art.	139,	IV,	desta	Constituição.

XVII – é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar;
XVIII – a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento;
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XIX – as associações só poderão ser compulsoriamente dis-
solvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão ju-
dicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;
	 Art.	3o	do	Dec.‑lei	no 41,	de	18‑11‑1966,	que	dispõe	sobre	a	dissolução	
de	sociedades	civis	de	fins	assistenciais.

XX – ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a per-
manecer associado;
	 O	STF,	ao	julgar	a	ADI	no 3.464,	declarou	a	inconstitucionalidade	do	
art. 2o,	IV,	a,	b,	e	c,	da	Lei	no 10.779/2003,	por	condicionar	a	habilita‑
ção	ao	seguro‑desemprego	na	hipótese	descrita	na	lei	à	filiação	à	
colônia	de	pescadores.

XXI – as entidades associativas, quando expressamente au-
torizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente;
	 Art.	18	do	CPC.
	 Art.	82,	IV,	do	CDC.
	 Art.	5o,	V,	da	Lei	no 7.347,	de	24‑7‑1985	(Lei	da	Ação	Civil	Pública).
	 Súm.	no 629	do	STF:	“A	impetração	de	mandado	de	segurança	coletivo	
por	entidade	de	classe	em	favor	dos	associados	independe	da	auto‑
rização	destes.”

XXII – é garantido o direito de propriedade;
	 Art.	1.228,	§ 1o,	do	CC.

XXIII – a propriedade atenderá a sua função social;
	 Arts.	182,	§ 2o,	e	186	desta	Constituição.
	 Lei	 no  4.132,	 de	 10‑9‑1962	 (Lei	 da	 Desapropriação	 por	 Interesse	
Social).

	 Art.	9o	da	Lei	8.629,	de	25‑2‑1993,	que	dispõe	sobre	a	regulamentação	
dos	dispositivos	constitucionais	relativos	à	reforma	agrária,	previs‑
tos	no	Capítulo	III,	Título	VII,	desta	Constituição.

XXIV – a lei estabelecerá o procedimento para desapropria-
ção por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse 
social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;

Arts.	184	e	185	desta	Constituição.
	 Art.	1.275,	V,	do	CC.
	 Dec.‑lei	no 3.365,	de	21‑6‑1941	(Lei	das	Desapropriações).
	 Lei	 no  4.132,	 de	 10‑9‑1962	 (Lei	 da	 Desapropriação	 por	 Interesse	
Social).

	 Súm.	no 23	do	STF:	“Verificados	os	pressupostos	legais	para	o	licen‑
ciamento	da	obra,	não	o	impede	a	declaração	de	utilidade	pública	
para	desapropriação	do	imóvel,	mas	o	valor	da	obra	não	se	incluirá	
na	indenização,	quando	a	desapropriação	for	efetivada.”
Súm.	no 111	do	STF:	“É	legítima	a	incidência	do	imposto	de	transmissão	
inter vivos	sobre	a	restituição,	ao	antigo	proprietário,	de	imóvel	que	
deixou	de	servir	à	finalidade	da	sua	desapropriação.”

	 Súm.	no 164	do	STF:	“No	processo	de	desapropriação,	são	devidos	ju‑
ros	compensatórios	desde	a	antecipada	imissão	de	posse,	ordenada	
pelo	juiz,	por	motivo	de	urgência.”

	 Súm.	no 345	do	STF:	“Na	chamada	desapropriação	indireta,	os	juros	
compensatórios	são	devidos	a	partir	da	perícia,	desde	que	tenha	
atribuído	valor	atual	ao	imóvel.”

	 Súm.	no 378	do	STF:	“Na	indenização	por	desapropriação	incluem‑se	
honorários	do	advogado	do	expropriado.”

	 Súm.	no 416	do	STF:	“Pela	demora	no	pagamento	do	preço	da	desapro‑
priação	não	cabe	indenização	complementar	além	dos	juros.”

	 Súm.	no 561	do	STF:	“Em	desapropriação,	é	devida	a	correção	mo‑
netária	até	a	data	do	efetivo	pagamento	da	indenização,	devendo	
proceder‑se	à	atualização	do	cálculo,	ainda	que	por	mais	de	uma	
vez.”

	 Súm.	no 618	do	STF:	“Na	desapropriação,	direta	ou	indireta,	a	taxa	dos	
juros	compensatórios	é	de	12%	(doze	por	cento)	ao	ano.”

	 Súm.	no 652	do	STF:	“Não	contraria	a	Constituição	o	art. 15,	§ 1o,	do	
Dec.‑lei	no 3.365/1941	(Lei	da	Desapropriação	por	utilidade	pública)”

	 Súm.	no 12	do	STJ:	“Em	desapropriação,	são	cumuláveis	juros	com‑
pensatórios	e	moratórios.”

	 Súm.	no 56	do	STJ:	“Na	desapropriação	para	instituir	servidão	admi‑
nistrativa	são	devidos	os	juros	compensatórios	pela	limitação	de	uso	
da	propriedade.”

	 Súm.	no 69	do	STJ:	“Na	desapropriação	direta,	os	juros	compensató‑
rios	são	devidos	desde	a	antecipada	imissão	na	posse	e,	na	desapro‑
priação	indireta,	a	partir	da	efetiva	ocupação	do	imóvel.”

	 Súm.	no 70	do	STJ:	“Os	juros	moratórios,	na	desapropriação	direta	ou	
indireta,	contam‑se	desde	o	trânsito	em	julgado	da	sentença.”

	 Súm.	no 101	do	STJ:	“A	ação	de	indenização	do	segurado	em	grupo	
contra	a	seguradora	prescreve	em	um	ano.”

	 Súm.	no 113	do	STJ:	“Os	juros	compensatórios,	na	desapropriação	
direta,	incidem	a	partir	da	imissão	na	posse,	calculados	sobre	o	valor	
da	indenização,	corrigido	monetariamente.”

	 Súm.	no 114	do	STJ:	“Os	juros	compensatórios,	na	desapropriação	
indireta,	incidem	a	partir	da	ocupação,	calculados	sobre	o	valor	da	
indenização,	corrigido	monetariamente.”

XXV – no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, asse-
gurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;
	 Art.	22,	III,	desta	Constituição.

XXVI – a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de pe-
nhora para pagamento de débitos decorrentes de sua ativi-
dade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar 
o seu desenvolvimento;
XXVII – aos autores pertence o direito exclusivo de utiliza-
ção, publicação ou reprodução de suas obras, transmissível 
aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;
	 Art.	184	do	CP.
	 Lei	no 9.610,	de	19‑2‑1998	(Lei	de	Direitos	Autorais).

XXVIII – são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coleti-

vas e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive 
nas atividades desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos cria-
dores, aos intérpretes e às respectivas representações 
sindicais e associativas;

XXIX – a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como prote-
ção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em 
vista o interesse social e o desenvolvimento tecnológico e 
econômico do País;
	 Lei	no 9.279,	de	14‑5‑1996	(Lei	da	Propriedade	Industrial).

XXX – é garantido o direito de herança;
	 Art.	1.784	e	segs.	do	CC.
	 Arts.	615	e	segs.	do	CPC.

XXXI – a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 
será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge 
ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus;
XXXII – o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor;
	 Código	de	Defesa	do	Consumidor	–	CDC	(Lei	no 8.078/1990).
	 Art.	21	da	Lei	no 7.347,	de	24‑7‑1985	(Lei	da	Ação	Civil	Pública).
	 Dec.	no 7.962,	de	15‑3‑2013	(Comércio	Eletrônico).

XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
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vamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de 
valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).
	 § 2o	com	a	redação	dada	pela	Lei	no 11.033,	de	21‑12‑2004.

§ 3o Revogado. Lei no 13.043, de 13-11-2014.
§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo 
devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de se-
tembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado 
no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 
consolidados das inscrições reunidas.
	 § 4o	acrescido	pela	Lei	no 11.033,	de	21‑12‑2004.

........................................................................................
Brasília, 19 de julho de 2002; 

181o da Independência e 
114o da República.

Fernando Henrique Cardoso

 DECRETO No 4.388, 
DE 25 DE SETEMBRO DE 2002

Promulga o Estatuto de Roma do 
Tribunal Penal Internacional.

 Publicado no DOU	de	26‑9‑2002.
Art. 1o O Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacio-
nal, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado 
e cumprido tão inteiramente como nele se contém.
Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional 
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido 
Acordo, assim como quaisquer ajustes complementares 
que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, acar-
retem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional.
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 25 de setembro de 2002; 
181o da Independência e 

114o da República.
Fernando Henrique Cardoso

ESTATUTO DE ROMA DO TRIBUNAL 
PENAL INTERNACIONAL

	 Aprovado	pelo	Congresso	Nacional	por	meio	do	Dec.	Legislativo	no 112,	
de	6‑6‑2002,	e	promulgado	pelo	Dec.	no 4.388,	de	25‑9‑2002,	passou	
a	vigorar,	para	o	Brasil,	em	1o‑9‑2002.

PREÂMBULO
Os Estados-Partes no presente Estatuto,
Conscientes de que todos os povos estão unidos por laços 
comuns e de que suas culturas foram construídas sobre 
uma herança que partilham, e preocupados com o fato 
deste delicado mosaico poder vir a quebrar-se a qualquer 
instante,
Tendo presente que, no decurso deste século, milhões de 
crianças, homens e mulheres têm sido vítimas de atrocida-
des inimagináveis que chocam profundamente a consciên-
cia da humanidade,
Reconhecendo que crimes de uma tal gravidade consti-
tuem uma ameaça à paz, à segurança e ao bem-estar da 
humanidade,
Afirmando que os crimes de maior gravidade, que afetam a 
comunidade internacional no seu conjunto, não devem ficar 

impunes e que a sua repressão deve ser efetivamente as-
segurada através da adoção de medidas em nível nacional 
e do reforço da cooperação internacional,
Decididos a pôr fim à impunidade dos autores desses cri-
mes e a contribuir assim para a prevenção de tais crimes,
Relembrando que é dever de cada Estado exercer a res-
pectiva jurisdição penal sobre os responsáveis por crimes 
internacionais,
Reafirmando os objetivos e princípios consignados na Carta 
das Nações Unidas e, em particular, que todos os Estados 
se devem abster de recorrer à ameaça ou ao uso da força, 
contra a integridade territorial ou a independência política 
de qualquer Estado, ou de atuar por qualquer outra forma 
incompatível com os objetivos das Nações Unidas,
Salientando, a este propósito, que nada no presente Esta-
tuto deverá ser entendido como autorizando qualquer Esta-
do-Parte a intervir em um conflito armado ou nos assuntos 
internos de qualquer Estado,
Determinados em perseguir este objetivo e no interesse 
das gerações presentes e vindouras, a criar um Tribunal Pe-
nal Internacional com caráter permanente e independente, 
no âmbito do sistema das Nações Unidas, e com jurisdição 
sobre os crimes de maior gravidade que afetem a comuni-
dade internacional no seu conjunto,
Sublinhando que o Tribunal Penal Internacional, criado pelo 
presente Estatuto, será complementar às jurisdições pe-
nais nacionais,
Decididos a garantir o respeito duradouro pela efetivação 
da justiça internacional,
Convieram no seguinte:

Capítulo I
CRIAÇÃO DO TRIBUNAL

Artigo 1o

O Tribunal
É criado, pelo presente instrumento, um Tribunal Penal In-
ternacional (“o Tribunal”). O Tribunal será uma instituição 
permanente, com jurisdição sobre as pessoas responsáveis 
pelos crimes de maior gravidade com alcance internacional, 
de acordo com o presente Estatuto, e será complementar 
às jurisdições penais nacionais. A competência e o funcio-
namento do Tribunal reger-se-ão pelo presente Estatuto.

Artigo 2o

Relação do Tribunal com as Nações Unidas
A relação entre o Tribunal e as Nações Unidas será estabe-
lecida através de um acordo a ser aprovado pela Assem-
bleia dos Estados-Partes no presente Estatuto e, em segui-
da, concluído pelo Presidente do Tribunal em nome deste.

Artigo 3o

Sede do Tribunal
1. A sede do Tribunal será na Haia, Países Baixos (“o Estado 
anfitrião”).
2. O Tribunal estabelecerá um acordo de sede com o Estado 
anfitrião, a ser aprovado pela Assembleia dos Estados-Par-
tes e em seguida concluído pelo Presidente do Tribunal em 
nome deste.
3. Sempre que entender conveniente, o Tribunal poderá 
funcionar em outro local, nos termos do presente Estatuto.
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Artigo 4o

Regime jurídico e poderes do Tribunal
1. O Tribunal terá personalidade jurídica internacional. 
Possuirá, igualmente, a capacidade jurídica necessária ao 
desempenho das suas funções e à prossecução dos seus 
objetivos.
2. O Tribunal poderá exercer os seus poderes e funções 
nos termos do presente Estatuto, no território de qualquer 
Estado‑Parte e, por acordo especial, no território de qual-
quer outro Estado.

Capítulo II
COMPETÊNCIA, ADMISSIBILIDADE E DIREITO APLICÁVEL

Artigo 5o

Crimes da competência do Tribunal
1. A competência do Tribunal restringir‑se‑á aos crimes 
mais graves, que afetam a comunidade internacional no 
seu conjunto. Nos termos do presente Estatuto, o Tribunal 
terá competência para julgar os seguintes crimes:
a)	 O crime de genocídio;
b)	 Crimes contra a humanidade;
c)	 Crimes de guerra;
d)	 O crime de agressão.
2. O Tribunal poderá exercer a sua competência em relação 
ao crime de agressão desde que, nos termos dos artigos 
121 e 123, seja aprovada uma disposição em que se defi-
na o crime e se enunciem as condições em que o Tribunal 
terá competência relativamente a este crime. Tal disposi-
ção deve ser compatível com as disposições pertinentes 
da Carta das Nações Unidas.

Artigo 6o

Crime de genocídio
Para os efeitos do presente Estatuto, entende‑se por “ge-
nocídio”, qualquer um dos atos que a seguir se enumeram, 
praticado com intenção de destruir, no todo ou em parte, 
um grupo nacional, étnico, racial ou religioso, enquanto tal:
a)	 Homicídio de membros do grupo;
b)	 Ofensas graves à integridade física ou mental de mem-

bros do grupo;
c)	 Sujeição intencional do grupo a condições de vida com 

vista a provocar a sua destruição física, total ou parcial;
d)	 Imposição de medidas destinadas a impedir nascimen-

tos no seio do grupo;
e)	 Transferência, à força, de crianças do grupo para outro 

grupo.

Artigo 7o

Crimes contra a humanidade
1. Para os efeitos do presente Estatuto, entende‑se por “cri-
me contra a humanidade”, qualquer um dos atos seguintes, 
quando cometido no quadro de um ataque, generalizado 
ou sistemático, contra qualquer população civil, havendo 
conhecimento desse ataque:
a)	 Homicídio;
b)	 Extermínio;
c)	 Escravidão;
d)	 Deportação ou transferência forçada de uma população;
e)	 Prisão ou outra forma de privação da liberdade física 

grave, em violação das normas fundamentais de direito 
internacional;

f)	 Tortura;
g)	 Agressão sexual, escravatura sexual, prostituição força-

da, gravidez forçada, esterilização forçada ou qualquer 
outra forma de violência no campo sexual de gravidade 
comparável;

h)	 Perseguição de um grupo ou coletividade que possa ser 
identificado, por motivos políticos, raciais, nacionais, 
étnicos, culturais, religiosos ou de gênero, tal como 
definido no parágrafo 3, ou em função de outros cri-
térios universalmente reconhecidos como inaceitáveis 
no direito internacional, relacionados com qualquer ato 
referido neste parágrafo ou com qualquer crime da com-
petência do Tribunal;

i)	 Desaparecimento forçado de pessoas;
j)	 Crime de apartheid;
k)	 Outros atos desumanos de caráter semelhante, que 

causem intencionalmente grande sofrimento, ou afe-
tem gravemente a integridade física ou a saúde física 
ou mental.

2. Para efeitos do parágrafo 1:
a)	 Por “ataque contra uma população civil” entende‑se 

qualquer conduta que envolva a prática múltipla de atos 
referidos no parágrafo 1 contra uma população civil, de 
acordo com a política de um Estado ou de uma organi-
zação de praticar esses atos ou tendo em vista a pros-
secução dessa política;

b)	 O “extermínio” compreende a sujeição intencional a 
condições de vida, tais como a privação do acesso a 
alimentos ou medicamentos, com vista a causar a des-
truição de uma parte da população;

c)	 Por “escravidão” entende‑se o exercício, relativamente 
a uma pessoa, de um poder ou de um conjunto de pode-
res que traduzam um direito de propriedade sobre uma 
pessoa, incluindo o exercício desse poder no âmbito do 
tráfico de pessoas, em particular mulheres e crianças;

d)	 Por “deportação ou transferência à força de uma popu-
lação” entende‑se o deslocamento forçado de pessoas, 
através da expulsão ou outro ato coercivo, da zona em 
que se encontram legalmente, sem qualquer motivo re-
conhecido no direito internacional;

e)	 Por “tortura” entende‑se o ato por meio do qual uma 
dor ou sofrimentos agudos, físicos ou mentais, são in-
tencionalmente causados a uma pessoa que esteja sob 
a custódia ou o controle do acusado; este termo não 
compreende a dor ou os sofrimentos resultantes unica-
mente de sanções legais, inerentes a essas sanções ou 
por elas ocasionadas;

f)	 Por “gravidez à força” entende‑se a privação ilegal de 
liberdade de uma mulher que foi engravidada à força, 
com o propósito de alterar a composição étnica de uma 
população ou de cometer outras violações graves do 
direito internacional. Esta definição não pode, de modo 
algum, ser interpretada como afetando as disposições 
de direito interno relativas à gravidez;

g)	 Por “perseguição’’ entende‑se a privação intencional e 
grave de direitos fundamentais em violação do direito in-
ternacional, por motivos relacionados com a identidade 
do grupo ou da coletividade em causa;

h)	 Por “crime de apartheid” entende‑se qualquer ato desu-
mano análogo aos referidos no parágrafo 1o, praticado 
no contexto de um regime institucionalizado de opres-
são e domínio sistemático de um grupo racial sobre um 
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Art. 157. O relator requisitará informações da autoridade, 
a quem for imputada a prática do ato impugnado, que as 
prestará no prazo de cinco dias.
Art. 158. O relator poderá determinar a suspensão do 
curso do processo em que se tenha verificado o ato re-
clamado, ou a remessa dos respectivos autos ao Tribunal.
Art. 159. Qualquer interessado poderá impugnar o pedi-
do do reclamante.
Art. 160. Decorrido o prazo para informações, dar-se-á 
vista ao Procurador-Geral, quando a reclamação não tenha 
sido por ele formulada.
Art. 161. Julgando procedente a reclamação, o Plenário 
ou a Turma poderá:

Caput	com	a	redação	dada	pela	ER	no 9,	de	8‑10‑2001.
I – avocar o conhecimento do processo em que se verifique 
usurpação de sua competência;
II – ordenar que lhe sejam remetidos, com urgência, os 
autos do recurso para ele interposto;
III – cassar decisão exorbitante de seu julgado, ou deter-
minar medida adequada à observância de sua jurisdição.
Parágrafo único. O Relator poderá julgar a reclamação 
quando a matéria for objeto de jurisprudência consolidada 
do Tribunal.
	 Parágrafo	único	acrescido	pela	ER	no 13,	de	25‑3‑2004.

Art. 162. O Presidente do Tribunal ou da Turma deter-
minará o imediato cumprimento da decisão, lavrando-se o 
acórdão posteriormente.
	 Artigo	com	a	redação	dada	pela	ER	no 9,	de	8‑10‑2001.

Capítulo II
DO CONFLITO DE JURISDIÇÃO OU 
COMPETÊNCIA E DE ATRIBUIÇÕES

Art. 163. O conflito de jurisdição ou competência poderá 
ocorrer entre autoridades judiciárias; o de atribuições, entre 
autoridades judiciárias e administrativas.
Art. 164. Dar-se-á conflito nos casos previstos nas leis 
processuais.
Art. 165. O conflito poderá ser suscitado pela parte inte-
ressada, pelo Ministério Público ou por qualquer das auto-
ridades conflitantes.
Art. 166. Poderá o relator, de ofício, ou a requerimento 
de qualquer das partes, determinar, quando o conflito for 
positivo, seja sobrestado o processo, e, neste caso, bem 
assim no de conflito negativo, designar um dos órgãos para 
resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.
Art. 167. Sempre que necessário, o relator mandará ouvir 
as autoridades em conflito, no prazo de dez dias.
Art. 168. Prestadas ou não as informações, o relator dará 
vista do processo ao Procurador-Geral e, a seguir, apresen-
tá-lo-á em mesa para julgamento.
§ 1o Na decisão do conflito, compreender-se-á como ex-
presso o que nela virtualmente se contenha ou dela resulte.
§ 2o Da decisão de conflito não caberá recurso.
§ 3o No caso de conflito positivo, o Presidente poderá de-
terminar o imediato cumprimento da decisão, lavrando-se 
o acórdão, posteriormente.

TÍTULO VI – DA DECLARAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE E DA 

INTERPRETAÇÃO DE LEI
Capítulo I
DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 
DE LEI OU ATO NORMATIVO

Art. 169. O Procurador-Geral da República poderá subme-
ter ao Tribunal, mediante representação, o exame de lei ou 
ato normativo federal ou estadual, para que seja declarada 
a sua inconstitucionalidade.
§ 1o Proposta a representação, não se admitirá desistência, 
ainda que afinal o Procurador-Geral se manifeste pela sua 
improcedência.
§ 2o Não se admitirá assistência a qualquer das partes.
	 §§ 1o	e	2o	com	a	redação	dada	pela	ER	no 2,	de	4‑12‑1985.

Art. 170. O relator pedirá informações à autoridade da 
qual tiver emanado o ato, bem como ao Congresso Nacio-
nal ou à Assembleia Legislativa, se for o caso.
§ 1o Se houver pedido de medida cautelar, o relator sub-
metê-la-á ao Plenário e somente após a decisão solicitará 
as informações.
§ 2o As informações serão prestadas no prazo de trinta dias, 
contados do recebimento do pedido, podendo ser dispen-
sadas, em caso de urgência, pelo relator, ad referendum
do Tribunal.
§ 3o Se, ao receber os autos, ou no curso do processo, o 
relator entender que a decisão é urgente, em face do rele-
vante interesse de ordem pública que envolve, poderá, com 
prévia ciência das partes, submetê-lo ao conhecimento do 
Tribunal, que terá a faculdade de julgá-lo com os elementos 
de que dispuser.
Art. 171. Recebidas as informações, será aberta vista 
ao Procurador-Geral, pelo prazo de quinze dias, para emitir 
parecer.
Art. 172. Decorrido o prazo do artigo anterior, ou dis-
pensadas as informações em razão da urgência, o relator, 
lançado o relatório, do qual a Secretaria remeterá cópia a 
todos os Ministros, pedirá dia para julgamento.
Art. 173. Efetuado o julgamento, com o quorum do artigo 
143, parágrafo único, proclamar-se-á a inconstitucionalida-
de ou a constitucionalidade do preceito ou do ato impug-
nados, se num ou noutro sentido se tiverem manifestado 
seis Ministros.
Parágrafo único. Se não for alcançada a maioria necessá-
ria à declaração de inconstitucionalidade, estando licencia-
dos ou ausentes Ministros em número que possa influir 
no julgamento, este será suspenso a fim de aguardar-se o 
comparecimento dos Ministros ausentes, até que se atinja 
o quorum.
Art. 174. Proclamada a constitucionalidade na forma do 
artigo anterior, julgar-se-á improcedente a representação.
Art. 175. Julgada procedente a representação e decla-
rada a inconstitucionalidade total ou parcial de Constitui-
ção Estadual, de lei ou decreto federal ou estadual, de 
resolução de órgão judiciário ou legislativo, bem como de 
qualquer outro ato normativo federal ou estadual ou de au-
toridade da administração direta ou indireta, far-se-á comu-
nicação à autoridade ou órgão responsável pela expedição 
do ato normativo impugnado.
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vencimentos e salários pertinentes aos meses de abril e 
maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigi-
do até o efetivo pagamento.
672. O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores mi-
litares pelas Leis nos 8.622/1993 e 8.627/1993, estende-se 
aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as 
eventuais compensações decorrentes dos reajustes dife-
renciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.
	 Súmula	retificada.	DJU	de	1o‑6‑2004.

673. O art.  125, §  4o, da Constituição, não impede a 
perda da graduação de militar mediante procedimento 
administrativo.
674. A anistia prevista no art. 8o do ADCT não alcança os 
militares expulsos com base em legislação disciplinar ordi-
nária, ainda que em razão de atos praticados por motivação 
política.
675. Intervalos fixados para descanso e alimentação du-
rante a jornada de seis horas não descaracterizam o siste-
ma de turnos ininterruptos de revezamento para o efeito do 
art. 7o, XIV, da Constituição.
676. A garantia da estabilidade provisória prevista no 
art. 10, II, a, do ADCT, também se aplica ao suplente do 
cargo de direção de Comissões Internas de Prevenção de 
Acidentes (CIPA).
677. Até que lei venha a dispor a respeito, incumbe ao 
Ministério do Trabalho proceder ao registro das entidades 
sindicais e zelar pela observância do princípio da unicidade.
678. São inconstitucionais os incisos I e III do art. 7o da 
Lei no 8.162/1991, que afastam, para efeito de anuênio e 
de licença-prêmio, a contagem do tempo de serviço regido 
pela CLT dos servidores que passaram a submeter-se ao 
regime jurídico único.
679. A fixação de vencimentos dos servidores públicos 
não pode ser objeto de convenção coletiva.
680. O direito ao auxílio-alimentação não se estende aos 
servidores inativos.
	 Convertida	na	Súm.	Vinc.	no 55	do	STF.

681. É inconstitucional a vinculação do reajuste de ven-
cimentos de servidores estaduais ou municipais a índices 
federais de correção monetária.
682. Não ofende a Constituição a correção monetária no 
pagamento com atraso dos vencimentos de servidores 
públicos.
683. O limite de idade para a inscrição em concurso públi-
co só se legitima em face do art. 7o, XXX, da Constituição, 
quando possa ser justificado pela natureza das atribuições 
do cargo a ser preenchido.
684. É inconstitucional o veto não motivado à participação 
de candidato a concurso público.
685. É inconstitucional toda modalidade de provimento 
que propicie ao servidor investir-se, sem prévia aprova-
ção em concurso público destinado ao seu provimento, 
em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente 
investido.
686. Só por lei se pode sujeitar a exame psicotécnico a 
habilitação de candidato a cargo público.
687. A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica 
aos benefícios previdenciários concedidos após a promul-
gação da Constituição de 1988.

688. É legítima a incidência da contribuição previdenciária 
sobre o 13o salário.
689. O segurado pode ajuizar ação contra a instituição pre-
videnciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas 
varas federais da Capital do Estado-Membro.
690. Compete originariamente ao Supremo Tribunal Fede-
ral o julgamento de habeas corpus contra decisão de Turma 
Recursal de Juizados Especiais Criminais.
	 O	Tribunal	Pleno,	no	julgamento	do	HC	no 86.834‑7/SP	(DJU	de	9‑3‑
2007),	decidiu	que	não	mais	prevalece	essa	súmula.

691. Não compete ao Supremo Tribunal Federal conhecer 
de habeas corpus impetrado contra decisão do Relator que, 
em habeas corpus requerido a tribunal superior, indefere 
a liminar.
692. Não se conhece de habeas corpus contra omissão 
de relator de extradição, se fundado em fato ou direito es-
trangeiro cuja prova não constava dos autos, nem foi ele 
provocado a respeito.
693. Não cabe habeas corpus contra decisão condenatória 
a pena de multa, ou relativo a processo em curso por infra-
ção penal a que a pena pecuniária seja a única cominada.
694. Não cabe habeas corpus contra a imposição da pena 
de exclusão de militar ou de perda de patente ou de função 
pública.
695. Não cabe habeas corpus quando já extinta a pena 
privativa de liberdade.
696. Reunidos os pressupostos legais permissivos da sus-
pensão condicional do processo, mas se recusando o Pro-
motor de Justiça a propô-la, o Juiz, dissentindo, remeterá 
a questão ao Procurador-Geral, aplicando-se por analogia o 
art. 28 do Código de Processo Penal.
697. A proibição de liberdade provisória nos processos 
por crimes hediondos não veda o relaxamento da prisão 
processual por excesso de prazo.
	 Súmula	editada	antes	da	Lei	no 11.464,	de	28‑3‑2007,	que	alterou	o	
art. 2o,	II,	da	Lei	no 8.072,	de	25‑7‑1990	(Lei	Crimes	Hediondos).

698. Não se estende aos demais crimes hediondos a 
admissibilidade de progressão no regime de execução da 
pena aplicada ao crime de tortura.
	 Súmula	editada	antes	da	Lei	no 11.464,	de	28‑3‑2007,	que	alterou	o	
art. 2o,	II,	da	Lei	no 8.072,	de	25‑7‑1990	(Lei	Crimes	Hediondos).

699. O prazo para interposição de agravo, em processo 
penal, é de cinco dias, de acordo com a Lei no 8.038/1990, 
não se aplicando o disposto a respeito nas alterações da Lei 
no 8.950/1994 ao Código de Processo Civil.
	 Refere‑se	ao	CPC/1973.

700. É de cinco dias o prazo para interposição de agravo 
contra decisão do juiz da execução penal.
701. No mandado de segurança impetrado pelo Ministério 
Público contra decisão proferida em processo penal, é obri-
gatória a citação do réu como litisconsorte passivo.
702. A competência do Tribunal de Justiça para julgar pre-
feitos restringe-se aos crimes de competência da Justiça 
comum estadual; nos demais casos, a competência originá-
ria caberá ao respectivo tribunal de segundo grau.
703. A extinção do mandato do prefeito não impede a ins-
tauração de processo pela prática dos crimes previstos no 
art. 1o do Decreto-Lei no 201/1967.
704. Não viola as garantias do juiz natural, da ampla defesa 
e do devido processo legal a atração por continência ou 
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 Índice por Assuntos das Leis Penais e das Súmulas
A

ABSOLVIÇÃO
•  criminal não prejudica a medida de segurança: 

Súm. no 422 do STF

ABUSO DE AUTORIDADE
•  conceito; crimes de: Lei no 13.869/2019
•  dolo específico: art. 1o da Lei no 13.869/2019

AÇÃO
•  criminal; prazo de interposição de recurso ex‑

traordinário: Súm. no 602 do STF
•  penal; crime de lesão corporal; violência domés‑

tica contra a mulher: Súm. no 542 do STJ
•  de sonegação fiscal; ação penal pública incondi‑

cionada: Súm. no 609 do STF
•  penal; abuso de autoridade: art.  3o da Lei 

no 13.869/2019
•  penal; competência originária de Tribunal de 

Justiça ou Tribunal Regional Federal, norma 
aplicável: Lei no 8.658/1993

•  penal em crime de estupro: Súm. no 608 do STF
•  penal em crimes falimentares; competência: 

arts. 183 e 184 da Lei no 11.101/2005
•  penal; em contravenções: art.  17 do Dec.‑lei 

no 3.688/1941
•  penal; legitimidade concorrente; crimes contra a 

honra do servidor público: Súm. no 714 do STF
•  penal; ofensa à honra; exceção da verdade; inad‑

missível: Súm. no 396 do STF
•  penal; prescrição; modo: Súm. no 146 do STF
• penal originária; prerrogativa de foro: Lei 

no 8.038/1990

ACESSO À JUSTIÇA
•  garantia de: arts. 141 a 144 da Lei no 8.069/1990

ACESSO DO ADVOGADO
• Súm. Vinc. no 14 do STF

ADOLESCENTE
• superveniência da maioridade; ato infracional: 

Súm. no 605 do STJ

ADVOCACIA
• publicidade e informação sobre: Prov. do CFOAB 

no 205/2021

ADVOGADO
• Súm. Vinc. no 14 do STF

AGENTE INFILTRADO
• arts. 10 a 14 da Lei no 12.850/2013

AGENTE PÚBLICO
•  abuso de autoridade; sujeito ativo: art. 2o da Lei 

no 13.869/2019
•  enriquecimento ilícito; sanções: Lei no 8.429/1992

AGRAVO NO STF
•  aplicação da Súm. no 288 do STF

AGRAVO EM EXECUÇÃO
• art. 197 da Lei no 7.210/1984 e Súm. no 700 do STF.

ALGEMAS
•  Lei no 13.869/2019
•  regulamentação: Dec. no 8.858/2016
•  uso; hipóteses: Súm. Vinc. no 11 do STF

ANIMAIS
• crueldade: art. 32 da Lei no 9.605/1998
•  omissão de cuidados com: art.  31 do Dec.‑lei 

no 3.688/1941

ANISTIA
•  concessão; efeitos: art. 187 da Lei no 7.210/1984

ANTECEDENTES
• Súmulas nos 444 e 636 do STJ

ANÚNCIO
•  de meio abortivo; contravenção penal: art. 20 do 

Dec.‑lei no 3.688/1941

APELAÇÃO
• de sentença no rito comum sumaríssimo: art. 82 

da Lei no 9.099/1995
•  despachada pelo juiz no prazo legal; demora na 

juntada pelo cartório; não prejuízo: Súm. no 320 
do STF

• na não homologação de transação penal: art. 76, 
§ 5o, da Lei no 9.099/1995

•  renúncia ao direito sem assistência do defensor; 
conhecimento da apelação: Súm. no 705 do STF

• Súm. no 713 do STF e Súm. no 347 do STF

ARMAS
• V. ESTATUTO DO DESARMAMENTO
• abolitio criminis temporária; Lei no 10.826/2003; 

Súm. no 513 do STJ
•  branca; contravenção penal: arts.  18 e 19 do 

Dec.‑lei no 3.688/1941
•  de fogo: Lei no 10.826/2003
•  de fogo; venda a menores; crime: art. 242 da Lei 

no 8.069/1990

ARQUIVAMENTO
• Súm. no 524 do STF

ARREMESSO
•  ou colocação perigosa: art.  37 do Dec.‑lei 

no 3.688/1941

ASILO
•  não concessão; crimes do TPI: art.  28 da Lei 

no 13.445/2017

ASSISTÊNCIA
•  ao preso; espécies: arts.  10 a 27 da Lei 

no 7.210/1984

ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL
•  implantação do ensino médio nos presídios: 

art. 18‑A: Lei no 7.210/1984

ASSOCIAÇÃO
•  secreta; contravenção: art.  39 do Dec.‑lei 

no 3.688/1941

ATENUANTE
• Súmulas nos 231, 545 e 630 do STJ

ATO INFRACIONAL
• praticado por adolescente: arts. 171 a 190 da Lei 

no 8.069/1990

AUTORIZAÇÃO JUDICIAL
•  captação ambiental; crime: art.  10‑A da Lei 

no 9.296/1996
•  interceptação telefônica; crime: art. 10 da Lei 

no 9.296/1996

AVIAÇÃO
•  abuso; contravenção: art.   35 do Dec.‑lei 

no 3.688/1941

B
BANCO NACIONAL
• medidas penais e prisões: Res. do CNJ 

no 417/2021

BANCO NACIONAL DE PERFIS BALÍSTICOS
•  armazenamento de dados: art.  34‑A da Lei 

no 13.185/2015

BEBIDAS ALCOÓLICAS
•  venda à crianças e adolescentes; crime: art. 243 

da Lei no 8.069/1990

BIOSSEGURANÇA
•  conceitos: art. 3o da Lei no 11.105/2005

BULLYING
•  combate à int imidação sistemática:  Lei 

no 13.185/2015

C
CADÁVER
•  inumação ou exumação: art.  67 do Dec.‑lei 

no 3.688/1941

CADEIA PÚBLICA
•  destinação: arts. 102 a 104 da Lei no 7.210/1984

CAPTAÇÃO AMBIENTAL
• de sinais eletromagnéticos, ópticos ou acústicos: 

arts. 8o‑A e 10‑A da Lei no 9.296/1996

CARGO PÚBLICO
•  perda por  re inc idênc ia  espec í f ica :  Le i 

no 13.869/2019
•  perda por reincidência específica: art. 227‑A Lei 

no 8.069/1990

CARTA PRECATÓRIA
• Súm. no 273 do STJ

CASA
•  do albergado: arts. 93 a 95 da Lei no 7.210/1984

CENTRO
•  de observação: arts. 96 a 98 da Lei no 7.210/1984

CHEQUE
• Súmulas nos 246 e 554 do STF

CITAÇÃO
• do réu em recurso do MP; obrigatoriedade: Súm. 

no 701 do STF

COABITAÇÃO
•  desnecessidade para aplicar a Lei Maria da Penha 

(Lei no 11.340/2006): Súm. no 600 do STJ

COAF
•  conceito e atribuições: Lei no 13.974/2020

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL
•  abuso de autoridade; aplicação subsidiária: 

art. 39 da Lei no 13.869/2019
•  criança ou adolescente; aplicação subsidiária: 

art. 226 da Lei no 8.069/1990
•  falência; aplicação subsidiária: art. 188 da Lei 

no 11.101/2005

COLABORAÇÃO PREMIADA
• de membros de organização criminosa: arts. 3o‑A 

a 4o da Lei no 1 2.850/2013

COLEGIADO
•  para julgar organizações criminosas: Lei 

no 12.694/2012

COLÔNIA
•  penal agrícola: arts. 91 e 92 da Lei no 7.210/1984

COMBUSTÍVEIS
•  crimes contra o sistema de estoques de: Lei 

no 8.176/1991

COMISSÃO
•  Interamericana de Direitos Humanos: Dec. 

no 678/1992
•  Técnica Nacional de Biossegurança – CTNBio: 

arts. 10 a 13 da Lei no 11.105/2005

COMISSÕES PARLAMENTARES 
DE INQUÉRITO
•  Lei no 1.579/1952

COMPETÊNCIA
•  constitucional do tribunal do júri: Súm. no 721 do 

STF e Súm. Vinc. no 45 do STF
•  dos juizados especiais criminais: arts. 63 a 69 da 

Lei no 9.099/1995
•  especial por prerrogativa de função: Súm. no 451 

do STF
•  legislativa da União a definição de crimes de res‑

ponsabilidade: Súm. no 722 do STF e Súm. Vinc. 
no 46 do STF

• prerrogativa de função; garantia do juiz natural; 
não violação: Súm. no 704 do STF
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